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6ª ATA DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1234/2025 - MUNICÍPIO DE CORUMBAÍBA/GO 

 
1.Abertura da Sessão 
 

Às 07h00 do dia 02 de março de 2026 na sede do MUNICIPIO DE CORUMBAÍBA, por intermédio da 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, atribuída pelo Decreto Municipal nº 128/2025, na Sala da Licitação da 
Prefeitura de Corumbaíba – GO, com endereço à Rua Simon Bolívar nº 58, centro, em Corumbaíba /GO, 
procederam a análise da documentação dos profissionais da área de saúde, requerente ao processo de 
credenciamento previsto no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº02/2025 do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE –FMS , cujo o objeto é o credenciamento de  clínicas médicas, hospitais e demais pessoas jurídicas 
para a área da saúde para procedimentos Hospitalares, para o Município de Corumbaíba ,por meio do 
credenciamento de estabelecimentos de saúde (pessoa jurídica); mediante a apresentação da 
documentação solicitada e respectiva aprovação por parte da Secretaria Municipal de Saúde. Dando início 
aos trabalhos, foram verificados os protocolos de entrega dos documentos. A seguir foi realizada a avaliação 
da documentação dos profissionais para preenchimento das vagas e cadastro de reserva. Segue a relação 
nominal dos classificados: 

 

 
CLINICA/HOSPITAL 

NÚMERO DE 
PROTOCOLO 
DATA E HORÁRIO 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
PENDÊNCIA 

MATHEUS BRANDÃO 
ATIVIDADES MEDICAS 
LTDA. 

N°548/2026 
27/02/2026,às 
16h51m 

 
8º 

 
----- 

Observações 
 

Ressalta-se que esta ata é de abertura dos envelopes, ao qual foi analisada toda a documentação 
encaminhada pelos candidatos. ASSIM, SERÃO CONVOCADOS OS CANDIDATOS QUE NÃO 
APRESENTAREM NENHUMA PENDÊNCIA. -Os candidatos que por algum motivo tiverem pendências, terão 
o prazo a partir da publicação desta nos meios oficiais, para procederem à devida regularização. Porém, serão 
classificados após a ordem de classificação dos candidatos sem pendência 
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TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
 

_______________________________ 
BRUNA SANTOS BORGES 

Membro da Comissão de Contratação 
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STELLA PIMENTEL LINO CARNEIRO 
Membro da Comissão de Contratação 

 
 


